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Gil Weber Baiao

De: kessia@decolando.com.br
Enviado em: quarta-feira, 30 de outubro de 2019 15:03
Para: Licitacao
Cc: licitacao@decolando.com.br
Assunto: ESCLARECIMENTOS DO PREGÃO ELETRONICO Nº 21/2019 - Ministério da 

Agricultura 
Anexos: GRF -.pdf; OFICIO 215-2019 PNE - MAPA.pdf

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Boa Tarde! 

Senhor (a) Pregoeiro (a),   

  DECOLANDO TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME, estabelecida em Brasília/DF, CNPJ 05.917.540/0001-58, vem 
tempestivamente solicitar os seguintes esclarecimentos: 

1) Será aceito taxa de transação no valor de R$ 0,0001? 
2) Caso seja aceito o valor de R$ 0,0001 haverá arredondamento para R$ 0,00?  
3) Será aceito taxa de transação no valor de R$ 0,00? 
4) Na hora do lance será pelo valor unitário ou valor global multiplicado pela quantidade no site? 
5) Algumas empresas estão ofertando o lance total no valor de R$ 0,0001. Quando se faz a divisão de 0,0001 

por 11080 (ITEM 1) pela quantidade estimada tem o valor de 0,00000000902. Pergunta: Será aceito o valo 
de R$ 0,0001 como valor global? (abaixo o cadastro no COMPRASNET) 
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6) Conforme print acima o item 5 será critério de disputa. Pergunta: Esse item 5 não deveria ser fixo já que 
configura como sendo repasse – transporte dos cães? 

7) Nesses tipos de licitações as empresas de agenciamento já cadastram seu menor valor para taxa de 
agenciamento, ocasionando assim um empate entre as proposta cadastradas, qual será o critério usado para 
desempate das propostas? Lembrando que nesse casso não haverá envio de lances, portanto não poderá 
haver desempate das empresas para quem enviou lance primeiro, pois a etapa de lances abrirá ao mesmo 
tempo para todos. É sabido que o artigo 3o da Lei 8.666/93 trata dos critérios de desempate a preferência de 
contratação para empresas que cumpram a reserva de cargos previstas em Lei para pessoas com deficiência 
ou para reabilitado, de encontro ao exposto, a Lei no 8.213/91 define as cotas para tais contratações, em seu 
Art. 93 define que a empresa com 100 ou mais funcionários está obrigada a preencher de dois a cinco por 
cento dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência e traz os demais 
percentuais seguindo os quantitativos de funcionários. Nossa empresa não conta com ou mais de 100 
colaboradores. Tendo isso em mente questiono, em caso de empate, será dado preferência para empresas 
que tenham em seu quadro funcional pessoas com deficiência (PCD)? 

8) Será necessário planilha de custo para demonstrar exequibilidade?  
9) Caso positivo a resposta anterior na planilha de custos poderão constar os incentivos das cias aéreas como 

forma de comprovar a exequibilidade?  



3

10) Poderão constar na planilha de custos outros contratos onde há lucro para a empresa para comprovar sua 
exequibilidade?  

11) Caso não seja aceito a comprovação dos lucro dos contratos a exequibilidade na planilha de custos 
tem que ser demonstrada com o valor da taxa oferecida? 

12) Qual empresa atende o contrato?  Qual o valor da sua taxa? 
13) Será permito a participação de empresa consolidada, ou seja, empresa que compra bilhetes de uma 

consolidadora e não diretamente das CIAS AEREAS?  
 
 
OBS: Encaminhamos o Oficio junto a GUIA GRF onde comprovamos nossa desobrigatoriedade de um PNE.  
 
 
 
 
Att,  
Kessia Silva 
Licitações e Contratos 
DECOLANDO TURISMO LTDA 
E-mail: kessia@decolando.com.br 
Fone: (61) 3031-5454 
Fax:   (61) 3031-5457 
www.decolando..com.br|twitter.com/decolandotur|youtube.com/decolandoturismo|facebook.com/decolando.co
m.br 

"Sua empresa está em nossos planos." 

 
 
 
------------------------------- 
 
Atenção, esta mensagem possui links para sites externos cuja segurança não pôde ser verificada. É de fundamental 
importância comportar-se de maneira segura em nossa rede, não abrindo anexos desconhecidos, ainda que 
supostamente enviados por pessoas conhecidas. Também não convém seguir links para páginas externas, ainda que 
estas tentem chamar sua atenção com supostos avisos de débitos, processos, propagandas, recadastramentos e etc. 
Em caso de dúvida, contate a CGTI no ramal 2770 
--------------------------- 


